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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

CAMPUS PANAMBI


IMPUGNAÇÃO – EMPRESA COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
Bom dia!
  
REF : PREGÃO  ELETRÔNICO   Nº 03 /2018
Pregoeiro e demais Membros da Comissão de Licitação , pedimos a IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03 /2018 ,  pois ocorre que a licitação esta sendo realizada pelo Decreto nº 6204 - participação exclusiva de ME/EPP  , neste caso , pedimos que seja realizado uma nova licitação com a Participação de todos os tipos de empresas  para que todos possam participar e também sendo mais vantajoso para o Orgão Publico pois haverá mais concorrentes a disputar a Licitação causando mais Economicidade para o Orgão Publico e também não havendo desigualdade entre os fornecedores
 
 , INCLUSIVE NO PROPRIO DECRETO 6204 NO ARTIGO 9º DIZ QUE NÃO SE APLICA O BENEFICIO PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP NAS LICITAÇÕES NOS ITENS ABAIXO :
  Art. 9º  Não se aplica o disposto nos arts. 6º ao 8º quando:
                        I - não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
                        II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
 
EM TODOS OS ITENS também possibilitando para que todas as empresas participem desta licitação inclusive possibilitando um melhor preço e participação de varias empresas , dando exemplo de caso como a Prefeitura de Guaiba/RS que abriu pregão 03 vezes para ME/EPP não tendo nenhum participante   e    quando abriram participação geral tiveram 02 concorrentes participantes.
Aguardamos retorno com urgência. 
Sem mais, ficamos no aguardo.

Atenciosamente

                                                                                                                                                                                                                                                
INFORMAÇÕES CADASTRAIS
 
 
RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.                                                
CNPJ: 61.602.199/0232-44
ENDEREÇO: RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN , N° 1655
BAIRRO: BRIGADEIRO                 CEP: 92.420.360-00
MUNICIPIO: CANOAS                   UF: RS
TELEFONE: (51) 3092.1855 – 3092.1853       FAX: (51) 3092.1858
E-MAIL: licitacoesferrari@terra.com.br
Att.
 
Alex G. da Luz
Ultragaz/Licitações
licitacoes.ferrari@terra.com.br
(51) 3092.1850 / 30921868
  
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO:
Em resposta à impugnação apresentada, em relação aos itens de recarga de gás, das quais pressupomos que a impugnante está se referindo, dado o ramo de atividade da empresa, temos a informar que foi consultada a página na Internet da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, responsável por regular a atividade de revenda de GLP. Verificamos que no link www.anp.gov.br/revendaglp/index.asp é possível consultar todas as empresas autorizadas pela ANP a exercerem a atividade de revenda de GLP por município. Informamos que efetuamos a consulta para cada um dos municípios participantes do pregão nos itens de recarga de gás e verificou-se que em cada um deles há, no mínimo, 3 empresas enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte autorizadas pela ANP na atividade de revenda de GLP, o que comprova que não se aplica para o objeto em questão a exceção disposta no art. 10° inc. I do Decreto 8.538/2015, que regulamenta o tratamento favorecidos às microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez que o Decreto mencionado pela impugnante encontra-se revogado. Salientamos que o resultado da consulta efetuada consta juntada aos autos do processo 23240.000158/2018-90.
Dado o exposto, julgamos IMPROCEDENTE a solicitação da impugnante de ampliação da competitividade do certame, visto que fere ao disposto na legislação quanto ao tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte.
 Atenciosamente
__________________________


_______________________
Léo Marcos Werner




Márcia Scholten Prass

Pregoeiro





Membro equipe de apoio
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